
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO 
ESTADO DA BAHIA 

DISPENSA DE 'LICITAÇÃO 
Nº 562/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 597/2020 

·-

CREDOR: 
ELISIA PEREIRA DE ASSUNÇÃO 

" 
OBJETO: 

~. ·. ... , . 

CONTRATAÇÃO DE ÊMPRESA PARA 'i=ORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAIS (EPl'S) E DEMAIS · INSUMOS PARA A PROTEÇÃO DOS 
FUNCIONÁRIOS À SERVIÇO DA SECRETARIA DE SAÚDE NO ENFRENTAMENTO DO 
COVID-19, NESTE MUNICIPIO. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

06 - SECRETARiA MUNICIPAL DE SAÚDE 
0601 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2160- ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA • COVID-19 
33903000 - Material de Consumo 

. 
' 

. . 
PRAÇA PUNIO DANTAS OE LIMA, 001- CENTRO - LAJ EOAO - BAHIA - CNPJ: 13.785.670/0001-02 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO 
ESTADO DA BAHIA 

REQUISIÇÃO DE MATERIAL E/OU SERVIÇO 

ÓRGÃO: SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
RESPONSÁVEL: DANILO SANTOS PORTO 

SOLICITAÇÃO: 
Venho por meio deste, informar que diante do atual cenário do CORONAVIRUS torna-se 
medida de urgência aquisição dos materiais que serão citados abaixo, para que possamos estar 
preparados e vigilantes no combate ao COVID-19 no Município de Lajedão. 

ITEM DESCRlr.ÃQ UND QUANT 

Máscara cirúrgica descartável- Para proteção de vias aéreas, par, 
uso em serviço de saúde e fornecimento aos pacientes positivos E 

suspeitos segundo protocolo do Ministério da saúde. Composição: 
1 máscara em tecido não tecido {TNT)a base dê polipropileno, em Irei UNO 1.000 

camadas, com elemento filtrante e eficiente superior a 95% par, 
partículas dê 3,2 mm, clipe nasal embutido não perfurante, sem 
memoria, com travas ajustáveis de amarrar. Tamanho: 17cm/ 17crr 
aberta. Processo de esterilização não estéril. 

Protetor facial (face shield) não descartável com trasnparencia d, 
viseira em 99% similar ao acrílico com visão clara. Produto leve. 
Mascara protetora facial incolor ajuste simples e Visor de Materia 

2 Plástico incolor- em policarbonato ou equivalente, que permité UNO 100 
limpeza com álcool, aproximadamente 22X23 cm do visor de 
segurança, 0,5 mm de espessura, transparente, suporte no queixo ê 
testa do usuário, alça para coloração. 

Máscara N95 de proteção, respirador semifacial dobrável!, formé 
Concha, descartável, com duas§ tiras de elástico ajustáveis a todoi 
[Os tamanhos de cabeça, facial manuseio ê .. colocação Peça metálicé 
para ajuste ao nariz deve ser resistente e bem firme ao corpo dE 
)'nassa, de maneira ã não sair facilmente. Presença de filtro eficiente 
!Para retenção de contaminantes presentes ria átmosfera sob a forma 

3 kle aerossóis, tais como o bacilo da tuberculose {Mycobacterium UNO 300 
uberculosis), Classe PFF-2/ N95, BFE> 99%.í Efieiência de Filtraçãc 
Bacterológica). eficiência mínima de fi.ltragem dê ~5%. Atóxica, 
!apirogênica, que siga a orientaçao de descarte de acordo com , 
ANVISA. Embalada individualmente, contendo dados de identificaçãc 
ln lote, data de fabricação e prazo de validade aprovado pele 
Ministério do Trabalho e Emprego e Registro de Ministério da Saúde 
dá Saúde ANVISA. 

002



4 Barreiras de segurança, de proteção, modulares, estruturas plásticas, UNO 33 
polietileno 3mm, tamanho 80X60 cm. Aplicação de fita. 

Justificativa: 

A presente aquisição se justifica em decorrência da pandemia do COVID-19 e em conformidade 
com a lei Federal 13.979/2020, assim, esta Secretaria Municipal de Saúde, levando em conta a 
situação de emergência em nível INTERNACIONAL (Pandemia), com o intuito de abastecer as 
Unidades de Saúde com EPl's e demais insumos necessários para assegurar a demanda e os 
serviços, assegurando aos usuários e aos profissionais da área de Saúde condições adequadas 
para ao enfrentamento do COVID-19, com o intuito de minimizar e prevenir a transmissão do 
vírus. Assim, por tais razões.é que se faz necessária a compra dos Materiais abaixo descritos. 

Lajedão/Ba, 18 de junho de 2020. 

Secretário Municipal 

AUTORIZAÇÃO 

De acordo com a solicitação acima exposta, determino a Comissão Permanente de Licitação e/ou 
Setor de Compras a proceder todos os atos administrativos necessários ao atendimento da solicitaçao 
contida neste documento. 

DATA: j(.,! JOÍ, l ,?o'.b 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE .LAJEOÃO BAHIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE 

f ÕÜANT 
' 

1 
! 
1 
! 
! 
! 

1.000 -· 

ORÇAMENTO 

DISCRIM!NACAO 

Máscâra arúrgiea desc..n~vet - Para proteção de \.ias aéreas, para 2.60 
, uso em serviço oe de saUde e torneamento aos pacientes pos1tivos 
1 i1: s.uspeitos conforme protocolo do Ministério da saóde. 
' ComposiÇ<'lo: máscara em tecido 1\ào tecido (TN1') a base de 
1 oobpropleno, er,, tres camadas, com elemento filtrante e eficie,,te , 
; sopanor a 95% para partlculas de 3,2 mm, dtpe nasal embutido não 

1 
pêrfurant~. sem rnem(:ula. corn liras ajustavelS de amarrar. 
Ta;nariho: 17cmx17ern aberta. Prc:>cesS-:>de esterilização: não estént ~ 

1 • 

,-.,.,oo=--l'~P~rÕlelor fõ01a1 (face ,hlelá) não descsrtãvel, com lra!lSpareneia d~,00-
viseira an 99% slmrar ao acrtllOO oom v,são dara. Produto leve. • 1 «v. 

300 

' 
1 

Máscara P,otetora Faaal ,~for Ajuste S,mples e Visor de l,\ale<i.,l 1 
Ptast!CO hi co101 - em policarbonato ou equ,valenle, que pennita 
limpeza com âlcoc,\ apro)(tmadamente 22x23 cm do Visor de 

i segurança, 0,5 mn, de espessura, transparente .. suporte no queüco e 
! testa ôo usuário, alça para eolo,açáo 

Máscara N95 de proteção, resp;rador semifac;ai.dobráv~,. fonna 
concha,. descanã!fel. com duas tiras de elástico ajustêivgis a todos 
os tamanhõs de cabeça, facial manuse.io e COiocação. P"9a 
meráiea para ajuste ao nar,z deve ser resl~ter.1e e bem ítll'!'lé ao 
corpo oe massa, de. manewa l:i nao sair facitmetttê. Prasança .de ftlUo 
eficiente para retençao de cont3minantes presentes na atmosfera 
sot a forma de aerossócs tais como o bactlo dâ tubercufose 
(Mycobacterium tuberculosis), classe PFl-2 t N95, BFE> 00% 

1 í Efic,éncia ce Fliuaçào BacteríOl~l. ers:1ênc1a mlllimade 
, fittragem da 95% A!ó"'ca, •Flrogéfik:a, que s,gõ a oríeotaçáo de 
! descarte de sco,do com a Al'lVISA. !ô.'l1ba<ada individualmen!e, 
i cor,telldo da:fos de tdenb';cução n"' óo lf.A.e, del.1! d'"e fab.ncaç&.o.,, . 

l p,azo d<l validade aprovando pelo Minfsieno ll.o Trabalho e Emprego 
e tegis.rro do Mmisténo da Saôde AVISA. 

23,90 

410,00 

V.TOTAL 

2.800,00-

7 170,00 

13.5-.'-l0.00 1 t :.-3 
i 

f 8a-rreiras oe segur9'1ça. de pr.otaçã.c. mÕdÜJa:res. ~stn.«uras 
: plá511CGS pOlle!IIG!'O 3 mm, tamanho 80 X 60 an Ap~cação de fita 

' ' VALOR TOTAL 
j ____ f 

25890,00 1 L 
• 
• 

VALIDADE 60 DIAS 
!:.AGAMENTO A V]STA 

.•. 

27 .t30.863I0001 •1-' 
a.lSl/ll'fRE.IMOE~ ....._.. .. -,..~~::= 
PONTO 8El.0 . E5 

!:QNTO BELO ]8106/2020 

Telefone: 55 27 39716-52561 f -m aíl:mast cr20l6.es@gmail.com 
Rua Vitóna cJe Souza Loub;,ck, 9~ - Centro - Ponto Selo - ES - Cl:P: 29.885-000 
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COTAÇÃO MATERIAL 
DATA 

2~/2020 
Solicn.aoro: Ptetettura Mutticlpal de lajttdào 
En40<&fO: Av. Pel,obnís- isa. Centro • Mucuri • CEP: 4.5.930-000 
CNPJ(MF): 13. 761. 705/0001 -73 

1 
Fornecedor: J L CANUEIAS PRODUTOS HOSPITALARES E UMPEZA 
Endere;;o: RUA AGUAS CLAAAS 370 TEIXEIRA OE FREITAS 1 
CNPJ(Mf); 18.467 .630/00001--'8 

Aqulsfçâo de equlpamontocS d& prote-ção Individuei (EPr5) para ar.Mder à nec:ess-ldadQ d~s Seeretarta Municipal , 
OBJETO visando a conttnuidade dc;,,s s~rvtç.os essenciais e Jmp,e.sc.lndíveis em meio ao surto mundial de c.orona virus(covld 

19). 

'--· ' 
ITEM QUANT UNIO DESCRIÇÃO 00 MAIERII\L V.UNIT V.TOTAL 

i Ma~Cll'Ui'gsoa ~veJ ~ f¾:ra préteçãoctev1.as aéf-e-s. paJcl uso em H-MÇO 
de d8 talíde e tomeo!rnento aos pacientes posibvos e $U9pehos conforrrt9 protoooto 
do Mini3táno da soOQe. Cc~o: mMc.>ra om tecido não l>!odo (TNT) • t,a,;e dé 

1 1.000 UNIO JlOOl'(Cpl'.eoo. om três camados, Ctl!11 elemento í"trante e síicienle sopetior a 95% 2,llO 2,900,0-0 
P3í8 panlcufas de 3,2 mm, ~ nasal embutido não perfurante. ~n memõria, oom 
lirati e;wrt,iWHG de smarror. Tamanho: 17cmx17cm abe:t'Ca. PrtJOeSso dts esterf!iz~o: 
,nãoestén 

Ptotnt0< foc,ol (fac<, sliield) nilo descartá""' com transparência do .,..,.. om ~ 
•imitar ao acriltcQ com o.:tsá,o cfere. Pibduto kwe.. Máscara Protetora r:aetat fncdor 

2 100 UNID Aju•te SJmples e V180< d& Materia> Plástico lnoolcf - em pobrt,onato cu eq<,iv-.len!e, 
28~00 2.800.00 que pe,mig limpem: com ãlooot, a-ptOXJmadamen* 22x23 c,,-m do viso," de~. 

0.5 mm de espessura, transparento, supori-.e no qt..teixo e testa do thruário, alça p;ra 
cobação 

Máscara N95 de p,oteção, respirador semifacial cf.obràvet, forma COllChei, óesca'tà~. 
com duas tifas de elástico aJusláY:M a todos os tamarvios de cateça, faaa! 
manusaio e colocaçâo. Peç3 me~ltea 'para ajusta ao nam c.&ve ser- res.istent& e bem 
~ eo CtlrPO de ~ de maneire a não s.11:r facirmenm. Preseoya de nitro 
efQentu para retênÇQo de COht&minam&s pr0$$0tes na1 a:hnosfera $Oba 1-onna de 

3 300 UNID aerossóls. ra,; oomo o ~acllo do úibcrculoss (My-....um hJbe,wklsis). ciasse 26, 50 7 .950,00 
PFf-2 / N95, BFE > 9!1% ( Elíciêncta de ,,_çt,c SeoteriolégicaJ. ofoclancia r,,fni,na 
do íitlregem de 95'lo.. Aló)ÓC;I, apir<>gãnico, que •19'1 a .ofienl3ção de de<cart.a L'e 
acordo com a ANV!SA. Ernl>e13da iodivKàJalmenle. conter.do dados de ~ 
nª do bte. data de '8bfic;)ção 9 pr'aio de: vaidade aprovando pob Miiistério do 
Trobol!>o e Emprego e reg,stro do Ministério da S-AVISA. 

4 33 UNIO &neuas de Gêgún!OÇ3, de ptOl<>Ção, mo<Ma,..,_ E,;m,t,...,.. plá•licas po6eilleno 3 
nm}. tamarlho 80 x 60 cm A...-.....-o dê írta 4-40,00 14.520,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ R$ 2t.110,0-0 

1 
OEP. OE COMPP.AS. ! VALIDADE OA PRôPOSTA 60 DJAS 

1 ,. 
F 
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!>ATA 

COTAÇÃO MATERIAL ~~ 22/06/2020 

/ 4-" -N-S.oficitant<.': Prefeitura Municipal de lajedão 
Endereço: Av. Petrobrás- 2S8-Centro - Mucuri - CEP: 45.930-000 ~~'/'~#· 

(NPJ(MF): 13.761.705/0001-73 

Fornecedor: ANTONIO RAIMUNDO MEDEIROS ANDRADE ElRELI 
Endi:reço: RUA Tl!Am 8S2 BELA VISTA TEl~EIRA DE FREITAS 
CNPJ(MF): 3_5 .520,0Z4/0001-S6 

Aquisição de equipamentos d'! proteção ln-dividual { l:Prs) para atend.er à neccssidad~ das Secretaria Municipal , 

OBJETO 
visando n continuidad<!-dos serviços essencial~ e lmptescindívcfs em meío ao !urto mundi al de corona virus{covid• 
19). 

- --
ITEM , QUANT UNIO DESCRIÇÃO 00 MATERIAL V.UNIT V.TOTAL 

Máscara eNg}ca dctearh\veJ - Pa1a pfotB?O de "'136 aêr~ para ino em Mf'\'\ÇO de ao 
saüdê e fo~o aos. pseiernes ~'0$ o tu&peitos CClflCorme proloco!o do Ministério 

1 1.000 UNIO d.:t -&aiide:. ~: rmiscata ♦m tedd:::> não tec.do (TNn a base de poJ~opi;eno. cm 
2,80 2.$00.00 i'8$ ~s., com ektneNo litrDme e cficlcntc GU.oerior a 95% pca.ra pa,ll,cttas: de 3.2 mm. 

e:~ na;.tl omtitJtldo não perfuranr.t, E.em IT'Efnória, can mR aJttt-tavci.s do at"Oanar. 
Tamanho: 17cmr17cm ahetta. Pr~ do N?etrilizaç.ão: não atãt 

Pi'cteto; f-acial (face $Nefd'J MO dC$.cartável ocm transpa(éncia de vieeft em 99% eimikü ao 
acrl.ico com vt5SO dara. Produto fç;yc, ,~ PtotG:tota Facial jncoiof. Ajw!e S~les e 

2 100 UNIO VII« de Matertal P~ incoklr • em polcatt>on:e,to Ol! qqW'lllleOl.ó. QU9 permita fwnpeza 26,90 2.690.00 
com álcool. aprolGtr~n~e Zb::23 em 60 1JisOr de se,glRanç:a, 0,5 mm de ee.~Jra, 
lfarispllflrie, sl4)0ri:e no quetr,o a tes{a do usuéfio, 1fço {>:.l(;) co'°'3yá:) 

M$&Gara N95 de oroteç.ão, tesoir&dor aemifacial dobro-.'81, fama concha, de&canâ\'SI, com 
dUss-ttras de eiht1CO ajustâv-e,g a lodos oo ~3ffl:?nhcc de cabeç2, facbJ mano se» e-
e~. Poça motaJica C),81'3 8fu$te ao Nrit neve ser 1"8:Sistente e bem lhnu ao corpo de 
massa, de mar.eira a não sal, facilmente. Presença de ff1ro e6c.iente pste retenção de 

3 300 UNID 
çonlan'lioarrtes. precienles ~ ittn0$fen, 80b a fo,ma de aerOi:l:OfÇ, t.a1$ como o b3dlo da 

25,90 7.770,00 lube<cule&a tMycobscteótJm tubefclf<O&i6), ctus.e PFf-2 I N95, BFE'> 99'Xi C EflC'iiocla de 
Alfa\'ã<) S.c!oocióg.,.). •f-mfe.m, de f;Jt~ de 95%. ,\\6~ • ..,ir~. cp.,c, 
sjga a orien1a,ç.ao de ~ de acordo çom s ANVISA. Embabcfa mcWdu:llmente., 
contondo dado& do Jdrit.ca#O ~ CIO k)te, dala do fal:ric~ (' pnao de validade •~ovando 
pc,to M~ do T~hoe Ernpfego e registro <lo Mlnifi.~ daSaude AVISA. 

·-· Barreira.a ac SCQUC~- do ;,.-oleç.ão. :-nodúa;~ t.strutw-'" 1)'4st!eH ~o 3 mm. 
4 33 UNIO 

---80 x60 çm. Aj)llcoção de fui 
450,00 14.8SO,CO 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ RS28.110,00 

OEP. DE COMPRAS. VALIDADE DA PROPOSTA 60 DIAS ..~ 
,,, 

. · ... ·. :i 
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TODOS- TODOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO 
ESTADO DA BAHIA 

PROCESSO ADM INISTRATIVO Nº 597/2020 
Em cumprimento à determinação do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, ·procedeu-se a abertura 
do presente processo administrativo para atendimento da seguinte solicitação: 

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
RESPONSÁVEL: OSVALDO DE JESUS PEREIRA NETO 

ASSUNTO: solicita-se a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA 
DE PNEUS DE MOTONIVELADORA (PATRl L) PERTECENTE A ESTE MUNICÍPIO. 

~ 

Em 26/06/2020 

Secretaria Munic de Administração 

Considerando o presente processo administrativo, determino que o DEPTO de 
CONTABILIDADE informe a dotaç§o orçamentária quanto á existência de recursos 
orçamentários e financeiros para atender às respectivas despesas. 

Em 26/06/2020 

/1 

( ~\ 
Secretário d,~ 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Em cumprimento à determinação do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, informamos que as 
despesas decorrentes do presente P.A. dever§o correr por conta da seguinte dotação 
orçamentária, da qual há saldo financeiro para atendimento da despesa supracitada. 

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
0601 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2160- ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA • COVID-19 
33903000 • Material de Consumo 

Em 26/06/2020 

PRAÇA Pl,l NIO DANTAS DE UMA. 001 - CENTRO- l,AJEOAO - BAHIA - CNPJ: 13.785.670/0001-02 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publicado em: 07/05/ 20201 Edição: 86 I S<;ção: 11 Página: 6 

Órgão: Atos do Poder Executlvo 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 961, DE 6 DE MAIO DE 2020 

Autoriza pagamentos antecipados nas licitações e nos 

contratos. adequa os limites de dispensa de licitação e amplia o 

uso do Regime Diferenciado de Contratações Públicas • RDC 
durante o éstado d.e calamidade pública reconhecido pelo 

Decreto I egistativo nº 6. de 20 de março de 2020 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA . no uso da atrl~,ui~o que lhe confere o art 62 da consmujçJio. 
adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1 ° Ficam autorizados à administração pública de t0dos os entes federativos, de todos os 
Poderes e órgãos constitucionalmente autônomos: 

1 · a dispensa de licitação de que tratam os incisos I e li do .cãP-Ut do art 24 da I ej n• 8.666.~ 
~junho de 1993. até o limite de: 

a) para obras e serviços de engenharia até R$ 100.000.00 (cem mil reais). desde que não se 
refiram a parcelas dG uma mesma obra ou serviço. ou. ainda . . para obras o serviços da mesma natureza e 
no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; e 

bl para outros serviços e compras no valor de até RS 50.000.00 <cinquenta mil reais) e para 
alienações. desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez: 

li • o pagamento antecipado nas licitações e nos contratos pela Administração. desde que: 

a) represente condição indispensável para obter o bem ou assegurar a prestação do serviço: ou 

bl propicie significativa economia de recursos: e 

Ili • a aplicação do Regime Diferenciado de Contratações Públicas • RDC. de que trata a 1.eLIT: 
12Afi2. de 4 de agosto de 2011. para licitações e contratações de quaisquer obras. serviços. compras. 
alienações e locações. 

§ 1º Na hipótese de que trata o inciso li do caput ·. a Administração deverá: 

direta: e 
1 · prever a antecipação de pagamento em edil.pi ou em instrumento formal de adjudicação 

li • exigir a devolução integral do valor antecipado na hipótese de inexecução do objeto. 

§ 2° Sem prejuízo do disposto no§ 1°. a Administração poderá prever cautelas aptas a reduzir o 
risco de inadimplemento contratual tais como: 

1 • a comprovação da execução de pqrle ou de etapa inicial do objeto pelo contratado. para a 
antocipação do valor rG>m::iinc;.scénte: 

li · a prestação de garantia nas modalidades de que !rala o art, 56 da LP.j oº 8,666. de 1993, de 
até trinta por cento do valor do objeto: 

Ili • a emissão de titulo de crédito pelo contratado: 

IV • o acompanhamento da mercadoria. em qualquer momento do transporte. por 
representante da Administração: e 

V • a exigência do certificação do produto ou do fornecedor. 
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§ 3° É vedado o pagamento antecipado pela Administração na hipótese de prestação de 
serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra 

Art. 2° O disposto nesta Medida Provisória aplica-se aos atos reaUzados durante o estado de 
calamidade reconhecido pelo Decreto I egjslativo oº 6. de 20 de março de 2020. 

Parágrafo único. O disposto nesta Medida Provisória apUca-se aos contratos firmados no período 
de que trata o caput Independentemente do seu prazo ou do prazo de suas prorrogações. 

Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 6 de maio de 2020; 199° da Independência e 132º da República. 

Paulo Guedes 
JAIR MESSIAS BOLSONARO 

I 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PONTO BELO 
SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO 
Número 042/2020 

Nome da Empresa: ELISIA PEREIRA DE ASSUNÇÃO 

CNPJ: 27.930.863/0001-14 

lncrlsção Municipal: 

Simplificaf 
~ ES 

Atlvldade(s) (CNAE) 4693-1/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância 
de alimentos ou de insumos agropecuários (Não exerce no endereço) 

Atlvldade(s) Secundárias (CNAE) 4646-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de 
perfumaria (Não exerce no endereço), 4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de 
uso pessoal e doméstico (Não exerce no endereço), 4 763-6/02 - Comércio varejista de artigos 
esportivos (Não exerce no endereço), 1822-9/99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto 
encadernação e plastificação (Exerce no endereço), 4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos 
alimentícios em geral (Não exerce no endereço), 1412-6/01 - Confecção de peças do vestuário. exceto 
roupas intimas e as confeccionadas sob medida (Não exerce no endereço), 4647-8/01 - Comércio 
atacadista de artigos de escritório e de papelaria (Não exerce no endereço}, 4641-9/03 - Comércio 
atacadista de artigos de armarinho (Não exerce no endereço). 4647-8/02 - Comércio atacadista de 
livros. jornais e outras publicações (Não exerce no endereço}, 4679-6/01 - Comércio atacadista de 
tintas, vernizes e similares (Não exerce no endereço), 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de 
papelaria (Exerce no endereço}, 4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças {Não exerce no endereço), 4649-
4/05 - Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas (Não exerce no endereço). 
1811-3/01 - Impressão de jornais (Não exerce no endereço), 4672-9/00 - Comércio atacadista de 
ferragens e ferramentas (Não exerce no endereço), 4645-1/01 - Comércio atacádista de instrumentos 
e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios (Não exerce no endereço), 4652-
4/00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação 
(Não exerce no endereço). 4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia 
e comunicação (Não exerce no endereço), 3299-0/02 - Fabricação de canetas. lápis e outros artigos 
para escritório (Não exerce no endereço}. 1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário 
(Não exerce no endereço), 1813-0/99 - Impressão de material para outros usos (Exerce no endereço), 
4673-7/00 - Comércio atacadista de material elétrico (Não exerce no endereço), 4759-8/99 - Comércio 
varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente (Não exerce 
no endereço). 4692-3/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de 
insumos agropecuários (Não exerce no endereço), 4679-6/99 - Comércio atacadista de materiais de 
construção em geral (Não exerce no endereço), 4679-6/04 - Comércio atacadista especializado de 
materiais de construção não especificados anteriormente (Não exerce no endereço), 1413-4/01 -
Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida (Não exerce no endereço), 4754-7/01 -
Comércio varejista de móveis (Não exerce no endereço}, 4789-0/07 - Comércio varejista de 
eQuipamentos para escritório (Não exerce no endereço), 4751-2/01 - Comércio varejista especializado 
de equipamentos e suprimentos de informática (Exerce no endereço), 4781-4/00 - Comércio varejista 
de artigos do vestuário e acessórios (Não exerce no endereço), 4649-4/08 - Comércio atacadista de 
produtos de higiene, limpeza e conservação d.omiciliar {Não exerce no endereço);4651-6/02 -
Comércio atacadista de suprimentos para informática (Não exerce no endereço), 4642-7/02 -
Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho (Não 
exerce no endereço). 4641-9/01 - Comércio atacadista de tecidos (Não exerce no endereço), 7739-
0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes (Não 
exerce no endereço), 4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso 
pessoal e doméstico não especificados anteriormente (Não exerce no endereço), 4691-5/00 -
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Comércio atacadista de mercadorias em geral , com predominância de produtos alimentícios (Não 
exerce no endereço), 4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática (Exerce no 
endereço), 464 1-9/02- Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho (Não exerce no 
endereço), 1811-3/02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas (Exerce no 
endereço), 1822-9/01 - Serviços de encadernação e plastificação (Exerce no endereço), 4645-1 /02 -
Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia (Não.exerce no endereço), 4651-6/01 -
Comércio atacadista de equipamentos de informática (Não exerce no endereço), 4642-7/01 -
Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança (Não 
exerce no endereço), 4661 -3/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para 
uso agropecuário; partes e peças (Não exerce no endereço) 

Município: Município de Ponto Belo Endereço: RUA VITORIA DE SOUZA LOUBACK, 93, BOX 0 1 ;, 
CENTRO 

CEP: 29885000 

local e data: Município de Ponto Belo, terça, 19 de maio de 2020 

Venclmento:quinta, 31 de dezembro de 2020 

JOSÉ SILVÁ DIAS 
Secretaria de Adí(linistração e Finanças 

Observação 

Cód,go de Autenticidade: 20OSVUOPLP 

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO PAULO EDUARDO RIBEIRO FERNANDES FILHO. 

Esse documento deverá permanecer exPQslo em local visível no estabelecimento empresariaJ. 
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ELISIA )>},;R EIRA DE ASSUNÇÃO- CNPJ Nº 27.930.863/0001-14 

1 

ELTSIA PEREIRA DE ASSUNÇÃO. brasileira, casada sob,cgime de comunhão parcial de bens. natural da cidade 

de Jacinto (Jaquariio) - MG. nascido em 07/10/1950, portador do RG nº MG74662 15/PJJ-MG e do CPF n• 

976.471.!06-5'1, RESII>EN'rE E DOMICILIADO no Avenida S<:bas1ião Rabelo, O, Ccnlro, município de Ponto Bclo

ES, CEI' 29885-000. registrado sob fimia t:LlSL\ PEREIRA DE ASSUNÇÃO, com sede na Rua Vitoria de Souw 

Louback. 9J, Box OI . Centro, município de Ponto Bclo-F,S. CEP 29885-000, registrado na Junta Comercial do Estado 

do Espírito Santo. sob o n• 32102006411 e no CNPJ N' 27.930.863/0001-14, resolve ALTERAR e CONSOLIDAR 

o INSTRUMENTO DE EMPRESÁRJO IKDTVIDUAL mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRTMECRA: Altera-se o objeto para: 

Comércio atacadista de merc..idorias cm geral, sem predominância de alimentos ou de insumos agropecuários: 

Sen iços de encadernação e plnstificaçào; Serviços de acahamen1os gráficos, exceto encndemaçào e plastiíicaçlío: 

Impressão de jornais: Impressão de livros, re\~stas e outras publicações perió<licas; Impressão de material para uso 

publicitário: fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritó~io; Comércio varejista de móveis; Comércio 

varejista de artigos de papelaria; Comércio varejista de artigos do vesn1ário e acessórios; Comércio varejista de 

equipamentos para escrilório; Comércio varejista especializado de equipamemos e suprimentos de informãcicn; 

Recarga de c-artuchos para equipamentos de informática; Impressão de material para outros usos; Comércio 8l3C3dista 

de artigos de escritório e de papelaria; Comércio atacadista de cosmétic.os e produtos de perfumaria; Comêrcio 

atacadista de outros equipamentos e anigos de uso pessoa] e doméslico não especificados anteriormente; Comércio 

alacadista de i,1.strumentos e materiais para uso médico, t.::irúrgicO, hospitalar e de laboratórios; Confecç.ão de J)eças do 

vestuário. exceto roupas intimas e as confeccionadas sob medida; Confecçilo de roupas profissionais. exceto sob 

medida; Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; Comércio atacadista de 1ecidos: Comércio atacadista 

de ttrtigos de cama, mesa e banho: Comércio atacadista de anigos de armarinho; Comércio atacadista de artigos do 

vestuário e acessórios. cxccco profissionais e de segurança; Comércio atacadis1a de roupas e acessórios para uso 

profissional e de segurança do trabalho: Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia; Comércio atacadista 

de linos, jomais e outras publicaçõc•s; Comércio atacadista de equipamentos eléu·icos de uso pessoal e doméstico; 

Corlh!rcio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas; Comércio aracadista de artigos de tapeçaria; 

persianas e cortinas; Comércio atacadista <lc;\ produtos de: higiene~ limpeza e co11sen-ação domiciliar: Comêrcio 

atacadista de equipamemos de inlonnátic-a; Comércio atac.adista de suprimentos para informática: Comércio atacadista 

de romponentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunic..-.ação; Comércio atacadista de máquir1as, aparelhos 

e equipamen1os para uso agropecuário: partes e peças: Comércio atacadista de mãquinas, aparelhos e equipamentos 

para uso odonto-mêdico-hospiralar: panes e peças; Comércio atacadista de ferragens e ferramentas; Comércio 

atacadista de material elétrico: Comércio atacadista de tinias, vernizes e similares; Comércio atacadista especiali1ado 
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de materiais de construção não especificados anterionncmc; Comércio atacadista de materiais de construção em geral: 

Comércio atacadista de mercadorias cm gemi: com predominância de produtos alimentícios: Comércio atacadista de 

mercadorias cm ger-JI, com predominância de insumos agropecuários; ComCrcio vareji.,;ta especializado de 

equipamentos de telefonia e comunicação; Comércio varejista de artigos esporti"os; Aluguel de palcos: coberturas e 

outras estruturas de uso temporário. exceto andaimes; Comércio varejista de outros anigos de uso pessoal e doméstico 

não especificados anterionnente. 

ATIVIDADES ECONÔMICAS - CNAES: 

ATIVIDADE PRlNCfPAL: 

4693-1/00- Comércio atacadista de mercadorias cm geral, sem predomin.âncin de alimentos ou de insumos 
agrope<::uários 

A TIVIDAOE(S) SJ::CUNDÁRIA(S): 

4649~/05 - Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e coniuas 

4661-3/00 • Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e 
peças 

4664--8/00 .. Comêrcio atacadisra de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico -
hospitalar; partes e peças 

1822-9/01 - Seiviços de encadernação e plastificação 

1822-9/99 - Ser•iços de acabamentos gráficos. exceto encademação e plastificação 

1811-3/01 - 1 mpressão de jornais 

1412-6/01 - Confecção de peças do ves1uário, excero roupas íntimas e as confeccionadas sob medida 

1413-4/01 - Confecçlio de roupas profissionais, exceto sob medida 

181 1-3102 • Impressão de linos. rc,·istas e omras publicações periódicas 

1813-0101 - Impressão de material para uso publicitário 

1813-0199 - Impressão de material para outros usos 

3299-0/02 .. fabricaç-.ão de c.anetas, lápis e outros artigos pura escritório 

4639-7/01 • Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 

4641-9/0 1 - Comércio atacadista de tecidos 
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4641-9/02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho 

4641-9/03 - Comércjo aiacadislo de artigos de armarinho 

4642-7/01 - Comércio atacadisra de artigos do vestuário e act.."Ssórios, exceto profissionais e de segurança 

4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 

4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico. hospitalar e de 
lab-Ora16rios 

4645-1/02 - Comércio atacad ista de prótes;,s é artigos de ortopedia 

4646-0/0 1 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 

4647-8/0 1 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 

4647-8/02 - Comércio atacadista de livros.jomais e outras publicações 

4649-4/01 - Comércio atacadista de cquiJ)ámentos elétricos de uso pessoal e doméstico 

4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpe1.a e conservação domiciliar 

46-19-4/99. Comércio :.n.ac.adis1a de outros eqt1iparnen10s t artigos de: uso pe,ssoal e dornés1ico oão 
especificndos anteriormente 

4651-6101 - Comércio alacadista de cquipamenios de informática 

4651 -6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 

4652--4/00. Comércio atacadista decomponenres eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação 

4672-9/00 - Comércio aiacadista de ferragens e fotr,mentas 

4673-7/00 - Comércio aia<,adisto de material elétrico 

4679.6 101 . Comércio atacadista de tiotas. vernizes e similares 

3 

4679•6l04 . Comércio atacadista e:Speciali:1.ado de materiais de construção não especificados anteriormente 

4679•6199 . Comércio atacadi!)1a de materiais de constn1ção em geral 

4691-5/00 - Comércio aiacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 

4692•.J/00 • Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários 

4752. t/00. C.omércio varcjis1a especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
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4754-7/0 1 - Comércio varejis1a de móveis 

4761-0/03 - Comércio varejisla de arligos de papelaria 

4763-6/02 - Comércio varejisla de anigos esporiivos 

4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessôrioS 

4789-0107 - Comércio varcjisla de equi1,anientos para escrilório 

7739-0103 · Aluguel de palcos, cobenuras e outras es1rn1uras de uso tcmpor:írio, exceto andaimes, 

4751 -2/01 - Comércio varejisla especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

4751-2/02 - Recarga de carruchos para equipamentos de informáíica 

4759-8199 - Comércio varejista de outros anigos de uso pessoal e doméstico não especificudos· 
anteriormente 
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CLÁUSULA SEG UNDA: Em consequência das alterações promovidas, resolve consolidar o presente 

INSTRUMENTO OE EMPRESÁRJO INDIVIDUAL, mediantes as seguintes cláusulas: 

COl'-SOLIOAÇÃO 00 INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO fNOTVIOUAL 

ELISIA PEREIRA DE ASSUNÇÃO - CNPJ N° 27.930.863/0001-14 

CLÁUSULA l'TUMEffiA . O Empresário lndi,,idual adotará como nome empresarial a segui me fim1á: 

ELJSIA PEREIRA OE ASSUNÇÃO ME- CNPJ N' 27.930.863/0001-14 

OOCAPlTAL 

CL,\USULA SEGUNDA - O capital ó de RS 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), totalmente subscrito e 

ín1cgralizado em moeda corrente do País. 
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DA SEDE 

CLÁUSULA TERCEIRA - O Empresário Individual 1er.l sua sede à Rua Vituria de Souza Louback, <13, Box OI, 

C.•ntro, município de Pomo Belo-ES, CEP 29885-000 

DO OBJETO 

CLÁUSULA QUARTA - Comércio alacadisla de mercadorias cm geral, sem predominância de alimen1os ou de 

insumos agropecuários: Serviços d$ encadtmaç.ão e plns1ificação: Serviços de acabamentos gráficos. e.xce10 

encadt:maçào e pl!asliíicação: lrnprcssào de j~mais; Impressão de livros, revistas e outrns publicações periódicas: 

lmprtssi'io de m,-iterial para uso publicitário; Fabricação de canelas, lápis e outros arcigos para escritório; Comércio 

varejista de móveis; Comércio varejista de anigo~ de papelaria; CÔmércio varejista de anigos do vc.~tuário e 

acessórios; Comércio varejista de cquipomcntos para escritório; Comércio varejista especializado de <.-quipamcntos e 

~uprimt:atos dt: informática; Recarga de cartuchos para.. equi.pamenios de info.rmâüca; Impressão de material para 

outros u~s; Comércio atacadista de aitigos de escritório-e de papelaria; Comércio atacadista de cosméticos e produtos 

de pcrfümaria; Comúrcio atacttdis1a de outros equipamentos e artigos de uso pe.s.soal e doméstico não especificados 

anterionnente~ C.omércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, clrúrg.ico, hospitalar e de 

lahoratórios~ Confceç.ào de peças do ves1uãrio. exceto roupas intimas e as confeccionadas sob medida; Confecção de 

roupas profi~~ionais, exceto sob medida; Comércio atacadista de produtos alimenticios em geral; Comércio atacadista 

de tecidos; Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banlio; Comércio á1.acadista de anigos de armarinho; 

CmnC!rcio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exoeto profissionais e de segurança; Comércio atacad ista de 

roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do lrabalho; Comércio atact-1dista de próteses e artigos de 

ortopedia; Comércio arn.cadiMa de livros.jornais e outras publicsções~ Comércio atacadista de equipamentos eléaicos 

de uso pessoal e doméstico; Comércio atacadista de anigos de tapeçaria; persianas c cortiílas; Comêrcio atacadista de 

artigos de tapeçaria; persianas e cortinas: Comércio atacadis-1a de produtos de higiene, limpeza e conservação 

domiciliar; Comércio atacadista de equipamentos de informática; Comércio atacadista de suprimentos para 

iufonnática; Comércio atacadista de componentes el~trônicos e cquipamenlos de telefonia e comunicação; Comércio 

atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário~ partes e peças; Comércio macadi.sl3 de 

máquinas, aparelhos e equipamen10s para uso odooto-mêdico-hospitalar, parle~ e peças; Comércio atacadi:\.ta de 

ferragens e ferramcntttS; Coinêrcio atacadista de material elé1rico; Comércio atacadista de tintas. venli1.es e similar<.,-S; 

Comércio a lacadista especializado de materiais de constn.1ção não especificados ameriormentc; Com~rcio atacadisla 

ele materiais de construção em geral; Comércio atacadista de mercadorias cm geral, com predominância de prodUlOS 

alimenticios; Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropccuãrios; Comércio 

, ·nrej istn cspc-ciali:.!!\do de cquip::nncnto~ de telefonia e comuniC-9(iÍO; Comércio varejista de artieos esponivos: 
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Aluguel de palcos. cobcnuras e outras estruturas de uso temporário. exceto andaimes; Co,nércio varejista de outros 

artigos de uso pessoal e doméstico uão especificados anterionnente 

ATlVIDADES ECONÔi\11CAS- CNAES: 

ATIVIDADE PRJNCll'AL: 

4693-1/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos 
agropecuários 

ATIVIDAD F:(S) St,:CUNOÁRIA(S): 

4649-4/05 - Comén:io atacadista de anigos de tapeçaria: persiana.se cortinas 

4661-3/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para tL<;o agropecuário; panes e 
peças 

4664-8/00 .. Comêrcio atacadisrn de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico -
hospitalar; panes e peças · · 

1822-9/01 - Serviços de encadernação e plastificação 

1822-9/99 - Serviços de acabamentos gráfil;<)s, exceto encademaç.ão e pla..;titicação 

181 l -3/01 - Impressão de jornais 

1412-6/01 - Confecção de pe<;as do vesruârio, exceto ~upas íntimas e as confeccionadas sob medida 

1413-4/01 - Confc-cçi\o de roupas profissionais, exceto sob medida 

1 R 1 1 -3/02 • hnpressão de livros. revistas e outras public-.ações periódicas 

1813--0/01 - Impressão de material para uso publicitário 

1813-0/99 - lnipressão de material para outros usos 

3299-0/02 - Fabrkação de cau<tas, lápis e outros artigos para escritório 

~39-7/01 - Comércio atacadista dt' produros alimentícios em geral 

4641 -9/01 - Comércio atacadista de tecidos 

4641 -9/02 - Com~rcio awc~dista de artigos de cama, mesa e banho 

4641 -9/03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho 

4642-7/0 1 - Comércio atacadista de anigos do vestuário e acessórios. exceto profissionais e de scguntnç.a 
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4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurnnca do trabalho 

4645- l /0 1 - Comércio atac-.adista de instrumentos e materiais para uso médico, cirilrgico, hospitalar e de 
laboralórios 

4645-1/02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de onopcdia 

4646-010 1 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 

4647-8101 - Comércio aL1cadista de anigos de escri1ó1io e de papelaria 

4647-8/02 - Comércio atacadista de livros,jomais e outras publ icações 

4649-4/0 1 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 

4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 

4(,49-4199 - Comércio atacadis1a de outros equipamentos e anigos de uso pes.wal e doméstico nào 
especificados aulerionnenle 

4651-610 1 - Comércio a tacadista de equipamentos de informática 

465 1-6/02 - Comércio atacadista de suprimen10s para informática 

4652-4/00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação 

4672-9/00 - Comércio atacadista de forra.gens e ferramentas 

4673-7100- Comércio atacadista de material elé1rico 

4679-6/01 - Comêrcio atacadista de tintas. vernizes e similares 

7 

4679-6/04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não cspeci ficados anterionnente 

4679-6/99 ... Comér<:io atacadista de materiais de construção em geral 

4691-5/00 - Comércio atac-aJista de mercado.rias em geral, com preJomi11áncia de produtos alimentícios 

4692-3/00 ... Comércio atacadista de mercadorias cm geral, com predominância de insumos agropecuários 

4752-1100 - C.omércio varejisla especializado de equipamentos de telcforúa e comunicação 

4754-7/01 - Comércio varejista de móveis 

4761-0103 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivo~ 
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDTVTI)UAL 

ELTSl A PEREIRA DE ASSUNÇAO-CNPJ Nº 27.930.863/0001- 14 

4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

4789-0/07 • Comércio varejista de equipamento, para escritório 

7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras es!nlluras de uso temponírio, exceto andaimes 

4751 -2/0 J - Comércio varejista e~pecializado de equipamentos e suprimentos de infonnática 

4 75 l-2102 - Recarga de cartuchos para equipame11fos de informática 

4759-8/99 - Comércio varcjis1a de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 

00 ENQUADRAMENTO (ME OU EPI') 

Página 8 de 9 

8 

Cláusula - O empresário declara que a atividade se enquadra em Microempresa - ME, nos tennos da Lei Complementar 

n• 123. de 14 de de,ernbro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipótese.s de cxclus.~o relacionadas no § 

4' do art. 3° da mencionada lei. (art. 3°, 1. LC 123n006) 

DA DECLARAÇÃO D E OESIMPEDlMRNTO: 

CLÁUSULA QUINTA: O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as infonnações 

prestadas neste instn1men10 e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer 

atividade empresária e não possuir oulro registro como Empresário Individual no Pais. 

E por c-s1a.r assim justo e acertado, assino o presente inslrumcn10 em uma única via. 

Ponto Belo - ES, 28 de abril de 2020. 

ELISIA PF.REIR.A OE ASSUNÇÃO 

CPF n• 976.471.106-59 

.. 
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• 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 9 de 9 

Certificamos que o ato da empresa ELISIA PEREIRA DE ASSUNÇÃO consta assinado digitalmente por: 

e IDENTIFICAÇÃQ DO(S)ASSlNANTE(S) 

CPF Nome 

97647110659 ELISIA PEREIRA DE ASSUNCAO. 

\*• JUCEES 
~ 

CERTIFICO O REGIS't'R.O EM 29/04/ 2020 11;26 SOB N• 20200244280. 
PROTOCOLO: 200244280 DE 28/04/2020 . COOIGO DE VZ:R~~ICAÇÃO: 
12001690264 . NIR.S : 32102006411. 
ELISIA PEREIRA D~ ASSONÇÃO 

Paulo ce~ar Jutfo 
SECRETÁRtO-Q&RAL 

viTÓJUA, 29/04/2020 
_,,,_eiJllplitic•.e&,gov.br 
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•

Presidência da República 
N• DO PROTOCOLO !U•o do ófllaO de regt,tro 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa JUCEES) 

~cretaria de Rac:ionaliz.ação e Simplificação 

~ Departamento de Registro Empresarial e lntegraçao 

NOME: ELISIA PEREIRA DE ASSUNÇÃO 

Requer a V. s• o deferimento do seguinte ato. 
N" DE VIAS CóD. A TO CÔD. EVENTO 

o 

PONTO SELO 
0 2/0612017 

080 

f.L uso DA JUt)ITA,COMERCIÂL- :: 
0 DECISÃO S INGULAR 

Nom9{s) Empresaria!(ais) igi,al(aJs) ou semee,ante(s) 

Os1M O s1M 

_ ,_, __ 
Data 

DECISÃO S INGULAR 

0 Proces.so em iMig!ncla 

(Vide ck;~pacho em lolhe anexa) 

Pfooeno 11eferió:,,. Put)((Jlt•Mf • 

Pl'OCC$$0 mdc!o.~. 

DECISÃO COLEGIADA 

OPtOeOSso em exigência 
{V.Oo dos9aeho om folw ane.x.i) 

Ornx.es,;o de rerido. Pub1que-se e 

D Prcx;e5$0 indeferido.. 

--'--'--
Data 

OBSERVAÇÕES: 

---- □NÃO 
Res nsavat 

2· Exigêóeia 

D 

2• Exigência 

Vogal 

Pres1den1e da 

D 

Junta Comercial do Estado do Esplrlto Santo 

< • 

DECISÃO COLEGIAOA 

P,oecsso em ordem. 

À decisão. 

__ / __ / __ 
Data __ ,_·_, __ 

Cala Res sáv 1 Res ns.ével 

J• Eógéncia 4• Edgéncia 
D D 

f)i{k,!.J:· 
Cata Ros 

3• Exigência 

D 
4• E ltlgênc1-a 

D 
5' Exlgêo<:18 

D 

Vogal Vogal 

Turma • 

\li ..... C ~rtifü:o o regisuo 00 arquivamento sob nu mofo 3210200641 l ;)tn 08J06/2017. da empresa regis1rada ne,1a sob o N IAE 32102006411 

JUCEfS 
e pro:ocolo 175256187 de 0$,06'2()17. Es1a copia foi aul9nl1cada <hg1talme.nte e assinada em 0&06í2017 po, Paulo Cezar Juffo + Socrotorio Gofa l 
Valíôe este documento com a chancela 71S29n1:.U848 em hnps:J./WWW.Íl)Cet$.C$.gOV.bt'lautonUcawebl 
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liii' 

JUC€ES 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

t.O!,t!OôfNP'ilf$AAIO(~:.lYl'll ........ rMJ 

FUSIA PEREIRA OE ASSUNCAO 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

'"'º 
FEMININO 
r11.11ooe rp,1io1 

R(()l•.t~ OE OE.'G I• c,,s,ó;:!J 

COMUNHAO PARCIAL OE BENS _, 
0RLINDO PEREIRA OE ASSUNÇÃO h,IAAIA PEREIRA ne FREITAS 
-...sc10QEM(cl~oo.~-.J 1•0cma.i.oe~ °'91>emlttor ..,,.. Cff(t1"-roJ 

07/10/1SSO _MG746621S IPll MG l~-'tC 975.◄71.1°"9 
t •~'-OO"O'l(IOrl!VIC•~.,)o- -"'-""--.. - ......,-----..C."-"=.--- -----"'=- - - -'-===='-1 
lOOlXl'.XltlllC,00,:lQ ~IOCJ.XXUJOóUOIXlllllllXXJ:XJJQJ(JO(lt)(l( •XJOOl.'10'.)0[1(0'.J)C) •X• IIXlOC ltX'.XXxn::x)(J(JtXIOl:Xl(xXIOCXJCXXl :ltXXO':lOOtUXl!;ltlCJOCX)(X'l('l(X 

OOIOC!'..IAOON.i\CLC~~- rR.Jt, e-..eJ ~ :ãRO 

AVENIDA SESASTIAO RASELn O 
"--,,~=,.....; ~.::.~ 

1«.ê.ci"K> 

POITTOBELO 

CENTRO 29335000 
UF 

l•s 
deciara, sob as Ptnas da lei, nao 811if impedido de e.,cercer Otivic!ede einpresària, que não Pl)Stui oubo rcgi$tro de 
e--·o:..'lrio e re uer à Juni:. Com8fclatdo Estaoo CIO Fs,.lrito San;o. 
COOIOOOOATO C~OOAfO ~OCiltv.,tiO 0:.SCA.IÇ,l,00()1ivtRTO 

080 l<SCRICAO 

KlülXl(XUoCnllX .U: XltlC.XlOtlllQCXJOOCXXlOa11sxxx11 Qltu:XXXXlUOOO()O( X'.XXXXXXXXXXXX lOI.XIOOôOlll:UXlllOCXXXlOOCXlUO(Q XXJOC l()(l()(XXlOCOXl( 

NO:-J: EJrilPRiSNtW,_ 

EUSIA PCRE.IRA OE ASSU!'""',, O 
l~OU'tOi'\11, t.Y,IIC.I 

AVfNU)A SEBASTIÃO RAOELO 222 
C(Wl't.E:!i.1:tlTC IBA,.'AA0,'019TRITO 

0:ltX)O(XlU(XlO().'l(XXXJCO:lOutJ:ll:!tiu CENTRO 
e,. 
29885000 

PONTO BELO 

150.000,00 
GO!IIG.O O... .a.ll'vllAOE fCOtô.l!CA 

(CNAE Fi$eal) 

Ati',!dad!! PR".cipal 

1813099 

AUvidldff Stcultd:irias 

1811301 

161 1302 

1613001 

1622901 

1822999 

"' 
ES 

VAI.OROOU.PITAL~• -SQ,J 

CENTO E CtNOUEITTA MIL REAIS 

.... 
BRASIL 

CO=cR~!OELETA~ :_....) 

~w-.._-r,1~1oc(;';tr.aOCO'll 

IMPRESSÃO OE MATERIAt. PARA OUTROS USOS: SERVIÇOS OE ACABAMENTOS 
GRÁFtCOS, EXCETO ENCAoEA.NAÇÀO e PLASTIFtCACÃO: SfRViços OE ENCADERNAÇÃO 
E PLASTIFICACAO: IMPRESSÃO OE JORNAIS; IMPRESSÃO OE LIVROS, REVISTAS E 
OUTRAS PU8'llCACôES PERIOOICAS; IMPRESSÃO OE MATERIAL PARA USO 
PU8UCJTARIO; FA8RICAÇÁO DE CANETAS, LÁPIS E OUTROS .ARTIGOS PARA 
ESCRITORtO;COMêRCIO VI\HE.lSTA OE ARTIGOS OE PAPEt.AA!A,-COWERCIO VAREJISTA 
OE EQUIPAMENTOS PA,RA ESCRITORIO;COM~RCIO VAREJISTA OE ARTIGOS 0 0 
VESTUARIO E ACESSôRIOS:COMERCIO VAREJISTA OE MÔVEI S:RECARGA OE 
CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA:COMÊRCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO OE EOl!IPA.MSNTOS E SUPRIMENTOS OE INFORMATICA 

NCMal.O OE\NSC.~ 'IOC,.9 J 

XIIJUX)O(J: 

1.._~-·--0l"'_<'t __ _ 

"' 
'"'" 

' 

1R~º-!!!l!UC~rim!!)S!cr.!,!-lo2..!;E!J;lcc'Jinl!!.-.OO!!·!?Q;:_!!8c!.17!!000""'"º020"""'~'ª~''-------------------------"rM!ina 1 de 3 

Junta Comercial do Estado do Espírito Santo 
Certifico o regt$lrO do aiquivamento sob numefo 3210200641 t em 08/06120l 7. 'da !l'r..pre!>a 1egis:lrada Msla sob o NIRE 32102006411 
o protocolo 175256187 de 0&'06'2017. Es,a copia foi autcntieooa dlgltaknenle e assinada em 08/06/2017 por Paulo Ce2~f Juffo · $(i(r·eta,Kt Geral 
Valide es.ie <fowme.nto com a chancela 7182977131848 em hnps1twww.juce,e&.e$.QOv.br/autenticaweb! 
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• .... 
JUCEES 

Pr~ ldfltel1 dil, Repiibllu 
S.e,çretana & WiecrD • ,eqlleM EmpflH 

• $cYJ.at\l ele Jttci0Nillu~ t ~l!luµD 
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

• Dt-;•b.'l>tlllOOI ~f"O (nptfft:!i.al l ~<M 

NO-.QOOC~&lJtfol~HIM-~) 
xxxxxxxxxxxxx.xx.xxxxxxxxxxxxxxxx 

F..US.tlt.. PEREIRA OE ASSUNCAO 
f.;;:;~~;:"'='-""= ="---- - - - ,:;==:--- --- --- - - - - --
t.AO(»;~ E:SiAOOCNI,. 1 
e:RASILEIRA CASADA 1 
S~.(0 

FEMININO 

RE:Q:"1E ot OENS {M ca;Q} 

COMUNHÃOPARC=IA~L~O~E~B~E~N~S= -------- --- --- - ---l FlUtOOCO>II) 

ORUNOO PEREIRA OE ASSUNÇÃO 
l'U.SOOCt l!;V(<wc-,~i 10e.m10.l.OE/'IOn':ero 

0i/f0/1950 MG74ô6215 

,_, 
l tAAAIA PéREIRA OE FREITAS ---IPII MC 

(J>t ~e,:,) 

916i.471.1Q&.S9 

~lUOOOClOIXXlOOOO{X11X:O:l'XXXXlOO',CX))(lOO()O()(lO!XlOOXl()(nJt'.lCl:uiocxxUl0tltXOJlx,:1x)0(X f XXJOCXIOCXlt.xxxxxJ0000000C).UXXll,)(XlOtlOOCU)()X 

~ 'at.il\OOM#l.ll.00!\.r.l')()Vil(O-I\;~ ;, ,.,_.., NUM~ 

AVENIDA. SEeASn A.O RAAE=I o o 
o ...,_ 

CENTRO 29885000 

"' POITTOBa.O les 
dod ara. sob ti$ penas da lel, nao utar lrrpedicto de exercer aUYldade empres-ãria, que nio possui outro ,egi$1ro de 
omcrosáno e rog\JÇ( â Junta Ccme:dal do Estado oo Eo:.....,110 S•nto 
céo!GoOCA10 Oi$CHICA000Af0 COCGOOOtw.wo Ofso:l:ÇÃOOO:VE~l:) 

080 INSCRll":ÃO lCÍtlOOOIXXXXAIOC JJUOOO<xxx:XXXXXUXUXltU.XXlxxxxn:JOUl:uJ(nJIU 
1~ .>0M1o'TO Dé6CA:ÇÃQí.lOl!VDtl'O COOGO OOE\1:Jr0 Oiã.SC:RÇJ()OO E\OE..~TO 

)UI.X XX li Xll XXIO(A xxuxxuxxx~ XXJ{l(JCXJl.lll OXOXltUJIJOI.Ã.(XJ()OtlQO(l(l( lOOtlOO(Xl(Xl(JOCX )J00CO'.)0CU;:()(xn.xnxx:nxiocx11xxll:n nx lXXlO(l(ltX 
' NOME O1;:Ra:a..,t.1,t 

E:LISIA PERElRA OC ASSUN,..,._O 
tOGAAOQI.WIOCf~~,. tno.J 

AVENIQA SEBASTIAO RABFI O 

c~-.ro fBNAAOo0.s1it110 

KXXJ'n:n::Ox:- KXT • "'QCXll-ltXXUXlt ! CENTRO 
MIJh"ÕIAO 

PONTO BELO 
u• 
es "" BRASIL 

222 

150.000 00 CEl'ITO E CtN<lUE,N'Ts'-'A"-"'l .. e,L~Rc,_EA="!l2S _ _ _____ _ ____ _ ___ _ __ , 

OOOl(lQ:)A/'.Tl'l'°"'-?Ee-cotl(•l,IICA ~"'::::::"'°:::.:~:,:;_;;.:00:_:00,=•~•o:_ _ ____ _ _ _ _ ___ _____ _______ __ 
7
/ 

(CNAE AsCê'll) 

A.liv~de Prinçipral 

1813099 

lOCXXXX.UX)()l• lflCX )(l,li )Q(ltl('.QXD ...... ,rx:, O')' • ''tXXIC) l(lll( n)()(IXJOO()()O()(U XX.IIU.JUt1JUQC IUXXXXJQQOOOC;)O(_Q, 
)OO(ltJCX:Ult!Ut.UU)OCJ(;QXlOUOO()O()()OOO:lOIXXXXI( 

A~s Secundárias 

329S002 

4751201 

051202 

4754701 

4761003 
HU,"'E.<roo;; IUSClbÇÃOHO CMPJ 

J(~JUI. 

:::~~ElCCWSIYOO,\.AJA i•~~~•. < • • · •. • :.· · •-..• t' • . . , _ 

l'Vel.1U:1U • • •• 
'' 0rtlos R., 

Oeu,,," '/J 

, Re<PJ.arimento Ele-:róhCO: 81700000201487 PIKlina 2 de 3 

Junta Comercial do Estado do Esplrlto Santo . 
Certifico o reg1:nro do arquivamento sob numero S2t020()6411 em 08/0612017. da empEesa rcg1$lracta nesia sob o NIRE 32t 02000411 
e J)(Otocolo l 75256187 de 0&106r20t 7. E.$t.a copia foi autenlicada digi't.alment0c o ;tS$inada em 08l06/20t 7 po< Paulo ~ar Joffo • Secretario Geral. 
Valide este doçumc nto com a chanceCa 71829n131848 em https1/www.juoees.es.gov.brra u-tentlcawebl 
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• ~ JUCEES 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

't(.v;?RO OE tOo'Jmf"ICAÇAO 00 AEG1$fRO OE êM'!=teSA • MA! o,. SEOE 
'-'!Ri 04 FlUAL ~ tofll.-U ::.o «o~ a 1-..0 

XU)JO()l:XlOOOootX)Q()O(}()()()Q,);ll)(ltJl:OOOCXlXXJIUJOOO(~x:,.x XXX}(xKXXXxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
jHOMi00E.,PR;$A.MIO(~~M<T.a~t.,"\lls} 

lEUSIA PERElAA OE ASSUNCAO i NtoloCICNAl,in-.CE 11:StofJ)OCMI.. 
BRASlLEIRA CASAOA , .. ,., 

,t(Çll,E OE6(N$fw,c~j 

FcM-NINO C0,.-1UNHÃO PARCIAL OE B-ENS 
itlU-!'OOEi,.') ,~., 
~SCIOO(W(OC. !k r.-_.*I IOE~TlllAO!: rern.io 
~o PEREIRA oe ASsu!Ao IMARJA PEREIRA DE FREITAS 

º~'°~ º' CWf,.._} 
07/ 10,1950 MG7<fi6621$ IPIIMG 1,,G US.l.h,100-69 O,l,A,NCIFIAOOl"Ol't('-de1-....;fo~~--...-1~-<9104,"-) 

.IOCIOOl)(l()r(l( (l(lOOOCJl~~Xll)('.(JIJ(l(XJCXl(X)(XXlCXxnxxxx,c Xll:O:XXJIJOOotllU:XXXXXJOOI OX.OXXIU lrXXX,:~ nxxxxioc:it~X)(X)CO'JOO{ 
00MlOt.tAOON.-.{l~.r.-.i,v,~ 

"""""' AVENIDA SEBASTIAO RABELO 
o !CQ.lfltEJ.IF.NlO 

l!W'.'IAOiOl$TA I 10 ce,> ~~"i-◄ o 
CEl'ITRO 29885000 ...,,..,,.,., 

OT 
PONTO BEi.O 

les docls,01, &0b es ponais da IOi, nl o u!a, 
impedido cJo exercer atividaàe empre.s.érla, que nao possui ou!to registro dO • 

em0tesálio e, ucr à .hJl\'te Comercia! cto E::.tado do ~olrilo SenlO. 
l C<>O!OOOOATO OUCRIÇÃOOOATO OCOGOOOt-vooq 0!:&CAJÇl,Q 00€'/ENJO 
, 050 INSCRJ~Ao XXXXXlOOt)(JtlOOI XlllOt)ClOi:II IClnllOOO()[l •• 11.lXX,XlOOQ)l;X:lOCXJl)(lO(l(ll)(ltlO( jC:>O!O~OOtvl:lttQ OESCNÇÃOCOEVL .. TQ ~DO~O OfsatÇA.Ooo f\lE,'ITO 
i lOl.ll(.U:0.XJIXJIX XXlOXXIOO:XX)0CU~ O:X1'1'"1D.lJCl: 
NOMEE~S-'AV\1. 

JUUltJOC)ll()()UOOt XXlOOOOtl:IIJtJt ~I XXIIJOOIJt)l:JQ()(lUO(XIIJCltllXJUllltltllJCJDótJC 

ELISIA PEREIRA OEASSU~AO 
l~(..._ ;,,, --.1 

"'"•tt"«> 
~VE.N!0I\ SEBASTIÃO RABELO 

222 Ç()!ol:>l,,~NTO 8.\lfl.FtobSTM() ClJ> ~~-= 
J(lut)')(l()()(l O iOOt.lO(XX:OJOCXOXlCX CE.NTRO 29685000 
~AI•~ ., PA!a ~ f 0E1ETRONICOC~ 
PONT0 8El0 ES BRASIL ,l'Mld~C,l)~~T! 
VAl,OQ 00 OOnAI,, • RS \'Al.OltOOC-""llAl !Wt.Clil''4; 

150.00000 CENTO !;_~CINQUEr-lT A Mil REAIS 
C()CIGO 0A A.i':'\>OIIQE eCOHOMlcA. C~OO()QO..l(TO 

(CNAEFl-1) 
)QXx;xx;on:ICO)tl(,X.XlOOO(XUXU:lOO(:tl l(XX)IXlOOIJIXlCXlCnJa)llOOOIXJ!XllltlOOtUJOOIQXS.llll.ll,lt,UXXX.o..ultJCll 
X)(ICJU()Q(I WJO:JC:OMIC:tlln ~ 

A.livldad& Pl'ttl(:ipal 

181 3099 

AlMdaOOs Se~ria& 

4 791,00 

4789007 

=•u 

""'"'""' 
}()O(i(:('I()[ 

~TA OE IMCk) O,.S ATMOAOES Nl)MeftO oe l~HQc,,.,..; ~OlN:.10. ......... ...,.,.....,, USOOAJlNl'A00,.,1E.RCW,. • 

OlPEJIOEtJtt: ct. D 1 ·• SM -n/uhY:,,.IC 

"''""""' Hkt::-c.r.or ..., :C.~r...., ..) . NÃO • 
xnx 1 """ 

li.. . . 

i""'~õ~•~;~""I'.'~';,"~~· ~ 
l"'"°""'~;;:,17 l~'[i"::"f"'A~ o 1,,-, K) i' T1 li>., ,ri t (\,'v, I ÚYY ~ I', 
j FAAA.t.;$0El!ClUS ••• ~ • , i · ·. · • : . •• • . ; : •;.• ~ • .;_ . : .. , .,· •· .-. __ \ • . · . ~ . . . ; • . ,,. .. ~~ rv :.,,.-.nc.;,,, 1~,.. ... ,, · ~ ~. r., (/f ,. 

~ ,, R. J , Lir- ,,.,. 
1Rf:S1,1GÃnEnto E.letiõnleo: 8 1700000201"1',87 P&.-ina 3di 3 

Junta Comercial do Estado do Esplrllo Santo 
Qlrtif,co o reg19;tro do atql.l!Yamen;o sob nume.-o 3210200641 l Elm 08/061201 7, cta empresa regis.i:rada nesla sob o NIRE 32102006411 • 
e pro1()((110 175256187 de 0&06/2017. E~a oop1a foi autenticada dõgitalmente e assll'ltlda em 08f06J2()17 pot Palio Cezar Jutto • Se-t1e-1ano G0tal. 
Vaide este doet>monto com a chaocela 71829n131 ~ em htlps;IIWWW.iuçek,.&s.gov..br/autcnlie.r,o;eb/ 
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INSTRUMENTO OE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO'INOIVIDUAL 

ELISIA PEREIRA OE ASSUNÇÃO- CNPJ nº 27.930.863/0001-14 

1 

ELISIA PEREIRA DE ASSUNÇÃO, brasileira. casada, regime parcial de bens, natural 

da cidade de Jacinto(Jaguarão) • MG, nascida em 07/10/1950, portadora do RG nº 

MG7466215/PII-MG e CPF nº 976.471.106-59, RESIDENTE E DOMICILIADO na 

Avenida Sebastião Rabelo, O, Centro, Ponto Belo - ES, 29885-000., registrado sob 

firma ELISIA PEREIRA OE ASSUNÇÃO, com sede na Avenida Sebastião Rabelo, 222, 

Centro. Ponto Belo - ES, 29885-000, registrado na Junta Comercial do Estado do 

Espírito Santo sob o NIRE 32102006411 e com o CNPJ nº 27.930.863/0001 -14, 

resolve ALTERAR o INSTRUMENTO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL mediante as 

seguintes cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Altera-se o endereço para Rua Vitoria de Souza Louback, 93, 

Box 01 , Centro, Ponto Belo - ES, 29885-000 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inalteradas. 

E por estar assim justo e acertado, assino o presente instrumento em uma única via. 

Ponto Belo - ES, 03 de fevereiro de 2020. 

\½ _IUCEES 
~ 

<;:9,,,,.,-?o e O 5ZAfa:,Jo Aaa < («z◊p 19 
ELISIA PEREIRA DE ASSUNÇÃO 

CPF nº 976.4 71.106-59 

C&RTlFICO O REGISTRO EH 17/02/2020 1 4 : 41 SOB Nº 20200075349. 
~RO'l'OCOI..O : 20007S349 D~ 10/02/2020. CÓDIGO O& VER.IFl~O: 
12000769088. NIRE : 32102006Cl l. 
ELISIA F&R.81.RA DE ASSUNÇÃO 

Paul o ee~ar Jufto 
SECRETÂR:tt:i-GERAI. 

VJ'lÓRIA, 11/02/2020 
www .simplitica.es . gov. br 

A v alidado de;te dOCW!lento , s e impresso, fica ~uj•ito à comprovação ct. aua·aut.enticid.ado nos respectivos port.iis . 
ln.fon1ando •eu~ respec~ivo~ códigos de veri ficaçào 
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29/04/2020 
ReslAtado da Consulta ao Slntegra 

SINTEGRA/ ICMS 

Consulta Pública ao Cadastro 

Estado do Espírito Santo 

cadastro atual izado até: 29/04/2020 

IDENTIFICAÇÃO - PESSOA JURjDICA 

CNPJ; 27.930.863/0001-14 Inscrição Estadual: 083.326.90-1 
Raz.ão Social : 

ENDEREÇ.Q 

Logradouro: 

Número: 

Bairro: 

Município: 

CEP: 

ELISIA PEREIRA DE ASSUNCAO 

RUA VITORIA DE SOUZA LOUBACK 

93 

CENTRO 

PONTO BELO 

29885000 

Complemento: 

UF: 

Telefon e: 

BOX 01, 

ES 

(0027) 37571168 

INFORMACÕES COMPLEMENTARES 

Atividade Econômica: COM ATAC DE MERCADORIAS EM GERAL S/ PREOOM OE AUM 
OU OE INSUMOS AGROP 

Data de Inicio de Atividade: 09/06/2017 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data de5ta Situação Cadastral: 09/ 06/2017 

Regime de Apuração: SIMPLES NACIONAL 

A Inscrição Estadual (IE) com situação cadastral vigente HABILITADO indica que a empresa es.tá APTA a 
realizar operações como contribuinte do lCMS. 

Já a IE com situação cadastral NÃO HABI LI TADA Indica que a empresa NÃO está A PTA a realizar 
operações como contribuinte do ICMS, caso mantenhsi entre as suas atividades pelo menos um CNAE cuja 
~ção estadual $êju.b,dgatôria. Caso a empresa não pertença a um CNAE cuja inscrição seja obrigatória 
e o CNPJ esteja ATIVO (consultar o site da Receita Federal do Brasil - http://www.receita.fazenda.gov.br), a 
empresa poderá ser destinatária de mercadorias, bens e serviços ç-omo CONSUMIDOR FINAL Neste 
caso, o n\imero da Inscrição Estadual NÃO deverá ronstar em documentos QYe acobertem opera~ 
tributáveis pelo JÇM5. 

A lista dos CNAEs obrigados à Inscrição Estadual está disponível no endereço: 
ftlci.lftp,5efaz. es.9ov.br/CNAE·F/cnaes obrigadas a jnscriçao-ottf 

OBSERVAÇÃO: Os dados acima s-ão baseados em informaçõ-es fornecidas pelo contribui nte, estando 
sujeitos a posterior confirmação pelo Fisco. 

Data da Consulta: 29 /04/2020 

VOLTAR 

t, CQ~y~ht 2003/2020 secretaria d e &tado da Fazenda do Espírito Santo 
Av. Joàç Bat1$ta Parra. n0600 • ed-. A"relfano H0ffman , Enseada do Suo& . V1tória-,ES 

CEi>: 29050-31S. CNPJ: 27.0SO.S71/0001~30 

'.'IWW.sintegra.es.gov.br/resultaOO.php 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

R. Des. Homero Mafra, 60 Enseada do Suá, Vitórla - ES I CEP: 29.050-275 1 Tei': (27) 3334-2000. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
NATUREZA DE RECUPERAÇÃO lUDIÇIAL E EXTRAJUDICIAL {FALÊNCIA E CONCORDATA) 

Dados da Certidão 
Razão Social: 
CNP.J: 

Data de E,1>ediçào: 

Nº da Ce rlidão: 

- ENDEREÇO 
j\1 unkíplo: 

Logradouro: 

Comf)lem•nto: 

-CONTATO-

Email: 

ELISIA PEREIRA DE ASSUNCAO 
27.930.863/000!-14 

01 /06/2020 18:46:59 

* 20183 / 7622 • 

- NÃO INFORMADO -

- NA.O INFORlvfADO -

- NÃO INFORMADO-

- NÀO INFORMADO -

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder 
Judiciário do Estado do Espírito Santo (E-Jud, SIEP, PROJUDI e PJe) até a presente data e hora, NADA 
CONSTA contra o solicitante . 

Observ!tções 

a. Certidão expedida grnn,i1amente a1rav& da lmernet; 
b. Os dados do(a) solici1an1e acima infonnados são de sua responsabilidade, devendo a litularidade ser conferida pelo 

inreress:ado e/ou de.slinatário; . 
e. O prazo de ,·alidade desta certidão é de 30 (trinta) dias, eonlados da dala da expedição. eonfonne disposlo no arL 

352 do Código de Nom1as da Corregedoria Geral da Justiça. Após essa data será necc,;ssária a emissão de uma nova 
ce!'tidão; 

d. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Jusliça do Estado do Espírito Santo -
w,,·w.tjes.jus.br •• utilizando o número <la c-e11idão acima identificado: 

e. Em rela1,,-ão as comarcas <la cntrânda especial (Vitória/Vila Velha/Cariacica/Scrra/Viaoa), as ações de: CXL~ução 
fiscal cs.1adual, falência e íL"CUperação judicial, e auditoria militar, tramitam. apenas, no juízo de Vitória; 

f. As ações de naturaa cível abrangem inclusive aquelas que tramitam nas varas de Órfãos e Sucessões (Turela. 
Curatela, Interdição .... ), Juizado Especial Cível, Juizado Especial da Fazenda Pública, Execução Fiscal e Ex,,.;uçào 
Patrimonial (observado o item t ); 

g. As ações de natur(.-za crimillnl abrangem, dentre outras: as de execução penal e de auditoria militar e de juizados 
especiais criminais; . 

h. As matérias atinentes as varas de familia e infiincia e juvenrudc são objeto de cenidão especifica; 
i. A base de dados do sis1ema de gerenciamento processual (E-Jud, SIEP, PROJUD!, Pie e Segunda Instância) contém 

o registro de t0006 os proc.c-ssos distribuido.:s no Poder Judichírio do f:S(ado do e.spirilO Santo. 

, 
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29/04/2020 

• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÜMEAO OE INSCRI..-., 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA OE ABERT\JRA 27.930.86310001-14 

08/06/201 7 MATRIZ CADASTRAL 

: EUSIA PEREIRA DE ASSUNCAO 
1 NOMC EMPRESARIAL 

1 
TITULO DO ESTABElECIMENTO tNOME DE FANTASIA) 

1 
,~TE 

1 
MASTER DISTRIBUIDORA & SERVICDS < 

CODIGOE OESCRIÇAO 0A ATIVIDADE ECONOtACA. PIUNCFAL 

46.93·1-00 • Comércio atacadista de m&rcadorlas em go-ral, sem predominãncla de alimentos ou de insumos 
agropecuários · 

OôDJGO E OESCA.tç:AO DASATIVIOAOES ECONôtACAS $ECUKOARIA$ • 14.12--6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas 1nlimas e as confeccionadas sob medida 
14.13-4-01 • Confecção de roupas profissionais, exc:eto sob medida 
18.11-3-01 - lmpreHiio de Jornais · 
18.11°3-02 - Impressão de lfvros, revistas e 01.1tras publicações periôdlcas 
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publlcltário · 
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 

' 18.22-9-01 - Serviços de encadernação e pla.stiflcação 
18.22-9-99 • Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificaçAo 
32.99-0..02 - Fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório. 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos allmantici os em geral 
46.41-9..01 • Comércio atacadista de tecidos 
46.41-9-02 - Comercio ataeBdlsta de artigos de cama, mesa e banho 
46.41-9-03. Comércio atacadista de artigos de armarinho 
46.42-7-01 • Comérci o atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profls.sionajs e do segurança 
46.42-7-02 - Comércio atacadista da roupas e acessórios para uso profinlonal e de segurança do trabalho 
46.45-1-01 • Comé-rclo atacadista de instn.amontos e mitoriais para uso médico, cirúrgico, hospitalar o de l abon,1tórios 
46.45-1-02 - Com6-reio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
46.46.0-01 • Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
46..47..S-01 • Comércio atacadista do artigos de escritório e dê papelaria 
46.47"'8•02 - Comércio atacadist, de livros, jomals e outras publicações 

CôOIGO E OESCRtÇÃO 0A NATUREZA JVRIOICA 
213-5 - Empresário {lndlvldual) 

: R VITORIA DE SOUZA LOUBACK 
l l OGRA.Oc:IURO 

1 
l~RO 

1 

1 COMPLEMENTO 
BOX01 

1 

: 29.885.(100 
1 CEP 

1 

l 8AIRRQIDfSTRITO 
CENTRO 

1 

1 MUNlciPIO 
: PONTO BELO 

1 ~ 
WoatEÇO El ETFtONICQ 

1 
1 lE:1.EFONE 

1 
ATEND.CIJNHACDNTABIUDADE@GMAIL.COM : (27) 9716-5256 

( ;.~~ f"EDEAATI!/0 RESPON'SAVEL iEFRJ 

1 
1 SITUAÇÃOCAOA$lf\.AL 

ATIVA 
1 

: 08/0612017 , 
1 OATA~SITU~AoCAOASTRAl 

1 l "'°'NO oe .. ,.,.ç.<.o =s,...._ 

1 
1 SITUAÇÃO ESPECIAL 

1 

1 DATA 0A SITUAÇÃO ESPECIAL 

1 

__ ... ,. ----u 

Aprovado pela Instrução Normaliva RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 29/04/2020 ás 15:32:22 (dele e hora de Brasília). Página: 1/3 
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29/04/2020 

• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO OE INSC~ 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA OE ABERTURA 27.930.863/0001-14 

08/06/2017 MATRIZ CADASTRAL 

: EUSIA PEREIRA DE ASSUNCAO 
1 NOME E.MPR€SARIAL 

1 
COOtGO E OESCRIÇÃOOAS ATIVIDADES ECOHOMICAS SECUHDAAIAS 

46.49-4--01 - Comérc io atacadis ta de equipamentos elétricos de us o peuoal e doméstico 
46,49~5 • Comércio atacadista de artigos de tapoç-aria; persianas e cortinas 
46.49-4-08 • Comórcio atacadista do produtos de hi9lena

1 
limpHa e conservação domiciliar 

46.494-99 • Comôrcio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
46.51-6--01 • Comércio atacadista de equipamentos de informãtka 
46.S1-6-02 - Comérci o atacadista de suprimentos para informática 
46.52◄-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonla e comunicação 
46.61·3-00 • Comérc-io at.'lcadi&ta do mâqulnas, aparelho& e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.64.a-oo • Comércio atacadista do máquinas, aparelhos e equipamentos par a uso odont<Mnédic:o-hospitatar; partes e • peças 
46.72.•9--00 • Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
46.73•7.00 • Comêrclo atacadista de material elêtrfco 
46.79-6-01 • Comércio atacadista de tlnta,s, vernizes e slmilares 
46. 79--6-04 • Comárcio atacadista especializado de materiais de construção não e:apccfficados anteriOrmente 
46. 79-6-99 • Comércio atacadista de materiais de construção em geral 
46.91-5--0.0 • Comércio atacadista do mercadorias em geral, com predominância de produtos allmenticlos 
46.92-3-00 • Com,rcio atacadista de mercadorias e.m geral, com predominância de insumos agropecuários 
4 7.51 °2-01 - Comêrcio varejista especializado do equipamontos e suprimentos de informática 
47.S1·2•02 • Recarga de cartuchos para equipamentos de Informática 
47.52-1.00 • Comércio var eJl-&ta espcclalJzado do equipamentos do tolotonia e comunicação 
47.54•7..01 • Comércio varejista de móveis 

J CôOIGO E O-: sa:uç.4o 0A NATURElA JUF'iJC-.CA 
213..S • Empredrio (Individual) 

1 

: R VITORIA DE SOUZA LOUBACK 
l lOGAAOOURO 

1 
1 ;;MERO 

1 : BOX 01 
1 COW>t.EMEHTO 

1 

: 29.885-000 
1 Cf P 

1 
I IWAAO;OISTRITO 

CENTRO 
1 

f M~ci¾O 
: PONTO BELO 

1 []C] s 
1 ENDEREÇO Et.ETAvntCO 

ATENO.CUNHACONTABIU DADE@GMAIL.COM 1 : (27) 9716-5256 
1 TElEFONE 

1 
1 ~ FEDERATIVO RESPONSÃVEl CEFR) 

1 I snuAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

1 
1 DATA 0A SfTIJAÇÃO CADASTRAL 

08/06/2017 
1 

1 M011VOOE Sl~CJ.OASTAAL 

1 
1 ?~ÃO ESl'ECW. 

1 
1 ~~ 5'TVAÇÃO ESPE.C&AI. 

1 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n• 1.863, de 27 cJe dezembro de 2018. 

Emitido no dia 29/04/2020 às 15:32:22 (data e hora de Brasília). ~á9in3: 2/3 

2/3 
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29/0412020 

• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUVEROOEltfS_._......, 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATA OE I\BEIU\JRA 27.930.863/0001-14 

08106/2017 MATRIZ CADASTRAL 

1 NOME EM?RESAAIAL. 
: ELISIA PEREIRA DE ASSUNCAO 

1 
CôOIGO E DESCRIÇÃO 0As ATIVIDADES ECONOMICAS SEWNVJO.nlAS 
47.59-8-99 - Comércio va.roJlsta de outros artigos de uso pessoal e domé!tico não ospecfticados anteriormente 
47.61-0-03 - Com6rcio varejl.sla de artigos de papelaria 
47.63-6--02 - Comércio varej ista do artigos esportivos 
47.81-4--00 • Comércio varejista do artigos do vestuário a acessórios 
47.89-0--07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
77.39--0-03 •Aluguel de palcos. coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 

1 COOfGO E DESCIUÇAO OA NATIJA:EZA JURIOtCA 
213-5 - Empresâr1o 0ndividual) 

1 l.OGAADOURO 
: R VITORIA DE SOUZA LOUBACK 

1 
1 ;gMERO 

1 
1 COM?t.EMEN'TO 

BOlC 01 
1 

: 29.885-000 
1 CEP 

1 
( S....AAOIOIS1Rli0 

CENTRO 
1 : PONTO BELO 
,u~o 

1 [][] s 
1 ENOEREÇO ELEI R,..,..,00 

ATEND.CUNHACDNTABILIDADE@GMAIL.COM 
1 : (27) 9716-5256 

1 TEl~ONE 

' ~!':!~ FEDERATIVO RESPONSAVEL (El=R) 

1 SITUM;'ÃOCADASTAAL , 

1 
ATIVA 

1 MOTIVOO<S SIT\)AÇÃO CADASTRAI. 

1 :!!!':?.º ESPECIAi. 

1 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 29/04/2020 às 15:32:22 (data e hora de Brasllia). 

I OATA DA SlllJAÇAO CAOASTRAI. 
08/06/2017 

I OAT~'!'! SITVAÇAOESPECW. 

Página: 313 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ELISIA PEREIRA DE ASSUNCAO 
CNPJ: 27.930.863/0001-14 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFBJ e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) j unto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públ icos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previslas 
nas alíneas 'a' a 'd· do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceilação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenlicidade na Internei, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portari~ Conjunta RFBIPGFN n° 1.751, de 211012014. 
Emitida às 08:28:42 do dia 20/01/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 18107/2020. 
Código de controle da certidão: EE24.EA14.CD28.C468 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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I<)G~. 1< 1.'7[f)TCI AFCO 
J OSl'IÇ~. f':ú 1'?..AR.~~ .. ?.0 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : ELISIA PEREIRA DE ASSUNCAO (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ : 27 . 930 . 863/0001 - 14 
Cert i dão nº : 10557058/2020 
Expedição : 09/05/2020 , às 11 : 14 : 29 

Validade : 04/11/2020 - 180 (cento e o itenta} dias , contados da data 
de sua exped~ção. 

Certifica - se que ELISIA PEREIRA DE ASSUNCAO (MATRIZ E FILIAIS}' 

inscrito(a} no CNPJ sob o nº 27.930.863/0001-14, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhi stas . 
Certidão emitida com base no art . 642- A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Le i nº 12 . 440 , de 7 de julho de 2011 , e 
na Resolução Administrativa nº 1470/20 11 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011 . 

Os dados constantes des ta Certidão são de responsabi lidade dos 
Tribunais do Trabalho e estào atualizados até 2 (dois) dias 
anter i ores à da ta da sua expedição . 
No caso de pessoa jurídica , a Certidão ate sta a empresa em relação 
a todos os seus estabeleciment os , agências ou filiais . 
A aceitação desta certidão condiciona- se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Interne t (http : / / www . tst . jus . br) . 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas na turais e jurídicas 
inadi mplentes perante a Justiça do Traba lho quanto às obr igações 
estabeleci das em sentença condenatória t rans itada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas , inclusive no concernente aos 
recolh ime ntos previdenc i ários , a honorários , a custas , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia . 
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· PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

CERTIDÃO 2020/0000234 

CERTIFICO: Para os devidos fins que: 
ELISIA PEREIRA DE ASSUNÇÃO-ME 

Devidamente Inscrito sob o CNPJ nº: 27.930.863/0001-14 
AVENIDA SEBASTIAO RABELO, Nº 222, CENTRO PONTO BELO - ES, CEP 29885-
000 

Certificamos que, até a presente data, não existe débitos em nome do(s) requerente(s), 
qualquer dívida referente a tributos municipais., Ressalvando o direito da Fazenda 
Municipal, de cobrar quaisquer dívidas que venha á ser apuradas. 

Chave de validação da certidão: 20200000234 

Validade 90 dias 

Emitida Segunda-Feira, 01 de Junho de 2020 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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09/0512020 
Consulta RoguJaridadé do Empregador 

Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 27.930.863/0001-14 

Imprimir 

Razão Social: ELIS!A PEREIRA DE ASSUNCAO ME 

Endereço: AV SE8ASTJAO RABELO 222 /CENTRO/ PONTO BELO / ES / 29885-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima Identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:07/03/2020 a 04/07/2020 

Certificação Número: 2020030702312652449502 

Informação obtida em 09/05/ 2020 11:11:00 

A utili2ação deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.calxa.gov.br 

https:J/consu!ta-crt.caixa.gov.br/c:onsultacrf/pages/oonsultaEmpregOOOr.jsf 
1/1 
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ESTADO DO ESPÍRJTO SANTO 

SECRET AR1A OE ESTADO !)A F AZE:-IDA 

Certidão Negativa de Débitos para com· a Fazend.a Pública Estadual - MOD. 2 

Ce1tidào Nº 20200000123079 

Identificação do Requerente: CNPJ Nº 27.930.863/0001- 14 

Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. 

Ce1tidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos tenuos do Regulamento 
do ICMS/ ES, aprovado pelo Decreto nº l.090-R, de 25 de outubro de 2002. 

Certidão emitida ein 09/05/2020, válida até 07/08/2020. 

A autenticidade deste documento poderá ser confrnuada via internet por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita EstaduaL 

Vitória, 09/05/2020. 

Autenticação eletrônica: 0013.B630.F3O0.9D43 
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PREFEITURA MlJNICIPAL DE LAJEDÃO 
ESTADO DA BAHIA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 562/2020 

Objeto: Trata-se da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA 
DE PNEUS DE MOTONIVELADORA (PATROL) PERTECENTE A ESTE MUNICÍPIO. 

Fundamentação: 

Art.24 , inciso li da Lei 8666/93 e suas alterações. 

Dotação Orçamentária: 

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
0601 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2160- ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA - COVID-19 
33903000 • Material de Consumo 

Razão Social/Nome 

ELISIA PEREIRA DE ASSUNCÃO 

CNPJ/CPF: 

27 930.863/0001-14 

Endereço: 

Vir Unit. 

R$ 25.890,00 

RUA VITÓRIA DE SOUZA LOUBACK, 93, CENTRO, PONTO BELÓ-ES 

Vir. Global 

R$ 25.890,00 

Considerando a urgência da solicitação, resolve a Divisão de Compras por dispensar o 
processo licitatório, ao passo que encaminhamos o mesmo para devido parecer da assessoria 
juridica 

pivisão ,mpras 

PRAÇA PLÍNIO DANTAS DE LIMA. 001 - CENTRO- I.AJEDAO - BAHIA -CNPJ: 13.785.670/0001-02 

037



, • { J l Ir l,J a A O(~ 

WCMO 
TODOS- TODOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO 
ESTADO DA BAHIA 

PARECER JURÍDICO 

PROCEDIMENTO: Dispensa de Licitação nº 562/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 597/2020 
INTERESSADO: Divisão de Compras 

Considerando que esta assessoria jurídica foi instada a manifestar-se acerca da 
análise de legalidade e compatibilidade acostada aos autos. 

Com fulcro no art.24, inciso l i, da lei 8.666/93, o referido procedimento de dispensa de 
licitação trata-se da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAIS (EPl'S) E DEMAIS INSUMOS PARA A 
PROTEÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS À SERVIÇO DA SECRETARIA DE SAÚDE NO 
ENFRENTAMENTO DO COVID-19, NESTE MUNICIPIO para atender as necessidades da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme Requisição em anexo. 

Sendo assim, considerando o inciso li do Art. 24, verifica-se que torna-se dispensável à 
licitação os serviços e compras de até 10% (dez por cento) dos limites previstos no Art. 
23, desde que, as compras não sejam de uma mesma obra ou serviço, compra ou 
alienação de maior vulto e que possa ser realizada de uma só vez, e com preço 
compatível com o valor o qlJe está demonstrado pela análise dos documentos: 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
1 • para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por 

cento) do limite previsto na alínea "a" , do inciso I do artigo anterior, desde 
que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda para 
obras e serviços da mesma nature.za e no mesmo local que possam ser 
realizadas conjunta e concom~antemente; 

li - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alínea "a" , do inciso li do artigo anterior e para alienações, 
nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um 
mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de 
uma só vez; 

Considerando o Decreto 9.019/18 de 26 de junho de2018, ao qual atual izou os 
valores das modalidades, bem como, das dispensas de licitações previstas na Lei 
8.666/93, tendo a finalidade de melhorar a eficiência das compras governamentais, por 
meio da expansão qas dispensas de licitação: 

Art. 1° Os valores estabelecidos nos incisos I e li do caput do art, 23 da lei 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 . ficam atualizados nos seguintes termos: 

1 • para obras e serviços de engenharia: 
a) na modalidade convite - até R$ 330.000,00 (trezentos e trinta 

li - para compras e serviços não incluidos no inciso 1: 
a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil 

reais): 

Portanto, os valores passaram a ser de até R$ 33.000,00 para obras e serviços de 
engenharia e, de até R$ 17. 600,00 para outros serviços e compras. 

Considerando enfim, que o valor da compra e/ou serviços contempla o valor de R$ 
25.890,00(Vinte e cinco mil e oitocentos e noventa reai~contra-se em 

PRAÇA PI.INIO DANTAS DE LIMA, 001 - CENTRO - LAJEDAO - BAHIA - Cf''PJ: 13.785.670/0001 -02 
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WCDMJ 
TODOS- TODOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO 
ESTADO DA BAHIA 

conformidade com os parâmetros e requisitos em lei exigidos que autoriza a 
modalidade de dispensa nos termos do Decreto ora em vigor. 

Por fim, a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos que 
constam nos autos do processo administrativo até a presente data, visto que não cabe 
a esta assessoria juridica, examinar, a conveniência e oportunidade dos atos 
praticados, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou 
administrativa. 

A invocação de urgência suscitada pela secretaria ·solicitante, conforme Termo de 
Dispensa de Licitação encontra-se plenamente configurada, estando os autos 
instruídos, com a abertura de processo administrativo, devidamente autuado, 
protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva do gestor, bem como, com 
a declaração do Departamento de Contabilidade, garantindo _a existência de recursos 
orçamentários e financeiros para atender às respectivas despesas. 

Fumus boni juris, a Divisão de Compras aplicou ao caso o disposto no art.24, Inciso 11, 
da lei 8.666/93, estando o processo na modalidade de dispensa em conformidade com 
o art. 38 da lei 8.666/93. 

Diante do exposto, restrito aos aspectos formais, opino pelo prosseguimento do feito, 
favoravelmente a realização de dispensa 

Este é o parecer. 

PRAÇA PLINIO DANTAS OE LIMA, 001 -CENTRO- LAJ EOAO BAHIA - CNPJ: 13.785.670/0001 -02 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO 
ESTADO DA BAHTA 

ANÁLISE DA CONTROLADORIA 

Em atendimento às disposições legais, instituídas pela Constituição Federal de 1988, 
em seu Art. 74 ao qual estabelece as atribuições da Controladoria, bem como com 
base na Resolução nº 1120/05 Tribunal de Contas dos Municípios/Bahia, procedeu-se 
a análise do procedimento, conforme observações a seguir: 

DO PROCEDIMENTO: 
A dispensa de licitação nº 562/2020, tendo como objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAIS 
(EPl 'S) E DEMAIS INSUMOS PARA A PROTEÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS Á SERVIÇO DA 
SECRETARIA DE SAÚDE NO ENFRENTAMENTO DO COVID-19, NESTE MUNICÍPIO. 

Constata-se que nos autos da Dispensa de Licitação verificaram-se os seguintes 
documentos: 

- Requisição formal oriunda da secretaria municipal de assistência social devidamente 
autorizada pelo Gestor Municipal para a referida contratação; 
- Documentos do credor a ser contrato; 
- Procedimento Administrativo nº 597/2020, devidamente instaurado para efetivação da 
contratação; 
- Atesto da existência de recursos orçamentários e financeiros para atender às 
respectivas despesas emitido pelo Depto de Contabilidade. 
- Parecer Jurídico. 

PARECER FINAL: 

Após o exame dos itens que compõem o procedimento de dispensa de licitação, 
cumpre-nos informar que o procedimento de contratação atendeu às exigências legais, 
exceto quanto à apresentação das certidões de regularidade fiscal. 

Lajedão/Ba, 26/06/2020. 

PRAÇA PLIN IO DANTAS 01: LIMA, 001 - CENTRO LAJt::DAO BAHIA CNPJ: 13.785.670/0001-02 
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TODOS- TODOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO 
ESTADO DA BAHIA 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Ratifico com base no art. 26, da Lei 8.666/93 e alterações, bem como, nos aspectos 
dos pareceres da assessoria jurídica e da controladoria, a DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 562/2020, com fundamento no art. 24, Inciso li da lei supra, visando à 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAIS (EPl'S) E DEMAIS INSUMOS PARA A PROTEÇÃO DOS 
FUNCIONÁRIOS A SERVIÇO DA SECRETARIA DE SAÚDE NO ENFRENTAMENTO DO 
COVID-19, NESTE MUNICÍPIO. 

Lajedão/Ba, 26/06/2020. 

Prefeito Municipal 

PRAÇA PLÍ NIO DANTAS DE LIMA, 001 - CENTRO LAJEOAO - BAHIA CNPJ: 13.785.670/0001-02 
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PREFEJTURA MUNJCTPAL DE LAJEDÃO 
ESTADO DA BAHIA 

EXTRA TO DE DISPENSA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: 562/2020 
RAZÃO SOCIAL: ELISIA PEREIRA DE ASSUNÇÃO 
CNPJ/CPF: 27.930 863/0001 -14 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAIS (EPl 'S) E DEMAIS INSUMOS PARA A PROTEÇÃO DOS 
FUNCIONÁRIOS À SERVIÇO DA SECRETARIA DE SAÚDE NO ENFRENTAMENTO DO 
COVID-19, NESTE MUNICIPIO. 

VALOR GLOBAL: R$ 25.890,00 
VIGÊNCIA: 26/06/2020 até 31/07/2020 

Lajedão/BA, 26/06/2020. 

PRi\Ç;\ PLÍNIO DANTAS OE LIMA, 001 - CtNTRO LAJEDAO BAHIA CNPJ: 13.785.670/0001-02 
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